CAMARA MUNICIPAL DE LAVRAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUCAO N° 55/2015

(Autoria do Vereador Daniel Costa)

Concede Diploma de Honra ao Mérito
ao Sr. Cassio Magno Ribeiro.

A Camara Municipal de Lavras, por seus representantes legais aprovou, e
eu, Cléber José Pevidor da Silva - Presidente, promulgo a seguinte Resolugéo:

Art. 1° - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Céssio
Magno Ribeiro, de acordo com o artigo 238 do Regimento Interno da Camara
Municipal de Lavras e § 5° do artigo 22 da Lei Orgénica do Municipio de
Lavras.

/

Art. 2° - A entréega do Diploma serd em sessfo solene em data a ser
previamente marcada pela Cadmara Municipal de Lavras.

Art. 3° - Esta Resolugo entra em vigor na data de sua publicacio.

Plenario Dr. Orlando Haddad, em 29 de junho de 2015.

CléberFosé/Pevidor da Silva




